FORMACAO DE PROFESSORES PARA A EDUCACAO
PROFISSIONAL

Para o entendimento da expressédo, € preciso comgieree significado das duas que a
compdem: Formacgédo de Professores e Educacdo RnodfisEEntende-se pdiormacgéo de
Professoress processos em que se formam sujeitos que témsémcla como campo de
atuacédo profissional. Por esses processos, o®$upnofessores ou aqueles que ja exercem
a docéncia constroem e reconstroem o0s sabereste®cEia envolve o compromisso das
agéncias formadoras com o direito do dominio teepi@tico, por parte do aluno-
professor, como sujeito histérico da producdo dienttecnoldgica e sociocultural nas
areas da educacdo e dos conteudos especificos coumais ird trabalhar ou ja trabalha.
Obviamente, essa definicdo ndo é destituida de datwa concepcdo de sociedade,
educacéao, cultura, tecnologia e docéncia. Na Fdimadgicial, 0s processos em pauta
ocorrem em agéncias formadoras credenciadas, esoscysroprios e no nivel de
escolarizacdo exigido para se licenciar um (a)e&3sur (a) segundo o nivel também de
escolarizacdo em que podera atuar. Na FormacaonGads, os Professores continuam se
formando, em geral, na pratica docente pela qeal@nstroem e reconstroem seus saberes
académicos ou novos saberes relativosfaio de ensinar.

No Brasil, a Formacdo de Professores tem sua rmeguakacdo geral definida na Lei de
Diretrizes e Bases da Educacédo Nacional-LDBe+n° 9.394 de 20/12/96 (BRASIL,
1996).

Quanto a expressaducacao ProfissionaEP, ela foi introduzida na LDB como uma das
modalidades de educacéo; conforme disposto nocAB®y modificado peléaei n°® 11.741
de 2008tem-se:a educacdao profissional e tecnoldgica (...) integeaaos diferentes niveis
e modalidade de educacgédo e as dimensdes do trgbdéhciéncia e da tecnologi&la
abrange os cursos de: formacéo inicial e continuagdagualificacdo profissional; EP
Técnica de nivel médio; e Educacdo Profissionahd@égica-EPT de graduacdo e pos-
graduacado. Além disso, pela modificacdo da LDB samSecao I\~ Ensino Médipque é

a Ultima etapa da Educacao Basica, incluiu-se aSBGA — Da Educacgéo Profissional

Técnica de Nivel Médio Assim, fica claro que o nivel médio da EP é wmrado



Educagéo Basica. Segundo a Lei, a EP Técnica & mié&dio pode ser desenvolvida de
forma subsequente ao nivel médio da Educacdo Basiosom ele articulada. Nesse caso,
a EP pode ocorrer na forma concomitante ou integr@dcurso integrado confere ao aluno
a habilitacdo profissional técnica de nivel médideanpo em que ele faz jus ao certificado
de conclusdo do ensino médio, constituindo-se camocurso Unico ofertado por uma
mesma instituicdo de ensino. Nele, as disciplirm$odnacdo geral sdo integradas as de
formacao especial.

Pelo exposto, a Formacéo de Professores para adePse referir ao professor do nivel
médio ou do nivel superior dessa modalidade deagdoc¢ ou aos instrutores e monitores
gue trabalham em cursos de qualificacdo profiskiddesse Ultimo caso, em gerals
professoressao recrutados entre 0s mais diversos profissogae exercem a funcéo
docente em condi¢Bes de trabalho precarizado, avfara com formacéo especifica para a
docéncia e esta nédo lhes é cobrada sequer pedtatggi em vigor. Quanto a Formacao dos
Professores para a EPT, de nivel superior, ou paja, os Cursos de Graduacdo e Poés-
graduacéo, pela LDB, ela deve ser feita em nivegb@egraduacgao, prioritariamente em
programas de mestrado ou doutorado. Ja a ForndgcRoofessores para a EP Técnica de
nivel médio deve se pautar pelo Artigo 62 da LD8r. e, a formacédo de docentes para
atuar no nivel médio da Educacdo Basica sera &itanivel superior, em curso de
licenciatura, de graduacéo plena, em universidagl@sstitutos superiores de educacgao.

No entanto, conforme Oliveira (2005), a Formacédo Riofessor para as disciplinas
especificas do Ensino Técnico, no Brasil, no geehpre careceu de marcos regulatérios
gue se materializassem em processos educativosde@dos ndo especiais, nao
emergenciais e com integralidade prépria. Essa &dmtem sido conduzida de forma
emergencial eespecialporquanto ndo tem se revestido de regularidadeidade em
relacdo as politicas de Formacdo do Professor @amsino médio. Frequentemente, ela
ndo vem sendo oferecida na forma de Cursos dediatena, mas de Programas Especiais.
Nestes, ocorre 0 acréscimo da formacdo pedagoégiftangacdo profissional na area
relacionada ao componente curricular que um dadidispional ja possui. Dada a
flexibilidade da legislacao brasileira, a Formadadrofessores para as disciplinas técnicas
no nivel médio da EP continua ndo sendo exigidadiaentes. Além disso, no geral,

guando formalizada, ela é conduzida na forma dogrBroa Especial de Formacédo



Pedagogica definido pel®esolucdo n. 2 de 26/06/199% Conselho Nacional de
Educacgédo(BRASIL, 1997). Por este, o aluno cursa discigipadagogicas, que podem ser
desenvolvidas em 540 horas, em acréscimo a suad¢d@orem nivel superior em cursos
relacionados a habilitacdo pretendida na area cénda.

Isto posto, salientam-se duas questdes. A primefesie-se as caracteristicas das agéncias
formadoras de Professores para a EP Técnica denmédio. Na producao tedrico-pratica
na area da Formacédo de Professores, defende-&stguéeve ocorrer em Instituicbes que
desenvolvem o ensino em estreita relacdo com algasg extensao, aléem de terem uma
instancia institucional que tenha a educacao cdmetamde estudo particular. Nesse caso,
as Universidades séo as Instituicdes privilegigdaa a oferta dessa Formacéao, a despeito
de a legislacdo facultar a outras instituicbes tmreumia para essa oferta. Também se
destacam aqui os Centros Federais de Educacdo ldgicaoe os Institutos Federais de
Educacdo Profissional, Cientifica e Tecnolégicayratos das antigas Escolas Técnicas.
Todos eles séo Instituicbes Federais de EducagaeriSuque aliam o ensino a pesquisa e
a extensdo e contam com condicdes para a ofertdcadmacdo de Professores,
particularmente para as disciplinas técnicas nelmhédio da EP. A segunda questao lida
com o curriculo da Formacdo dos Professores padisemlinas de formacéo geral do
ensino médio, quando essa Formacéo é desenvolagmstituicbes de EP. E consenso e
encontra respaldo legal que o curriculo da FormdeaBrofessores para as disciplinas de
formacédo geral, quando realizada em InstituicoeSRledeve envolver conteudos relativos

a EP, dada a natureza da agéncia formadora.
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